
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

Com base no Parecer Jurídico nº 100/2025, exarado pelo Dr. Ricardo Enrique Teixeira 

Facco, forte no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, fica FORMALIZADA e RATIFICADA a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2025, Processo nº 74/2025, referente à contratação de 

seguintes serviços técnicos especializados, de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, conforme as especificações a seguir: 

 

Item    Item Quant. Unid. Descrição Valor (R$) 

01 01 serviço Serviço especializado com fornecimento de Plataforma 

Digital de Experiência para o Evento EXPOFORT E 

FESTIVAL GASTRONÔMICO - FORTALEZA DOS VALOS, 

incluindo website completo com recursos interativos, 

mapas 3D, integração com Google, venda de ingressos 

online, galeria de fotos/vídeos em tempo real, 

programação oficial, página de patrocinadores, seção de 

turismo local e demais funcionalidades técnicas descritas 

na proposta da contratada, para atender necessidade da 

Administração Municipal de Fortaleza dos Valos/RS, 

contemplando minimamente as seguintes 

funcionalidades: 

 

- Domínio por 2 anos, hospedagem de site Pacote Crescer 

por 2 anos e criação do site/plataforma de evento do ano 

corrente. 

-Perfil Google e otimização SEO para buscadores.  

 -Sistema de venda de ingressos integrado.  

 -Banner animado e destaques dinâmicos.  

 -Mapas 3D interativos, com download e 

compartilhamento.  

 -Programação oficial online e offline.  

 -Perfis de bandas, artistas e expositores com links 

  8.270,00 



 

diretos.  

 -Galeria de fotos e vídeos em tempo real.  

 -Notícias oficiais centralizadas.  

 -Página bônus de divulgação turística da cidade. 

 

Para cobertura das despesas com a aquisição/realização dos serviços objetos do 

procedimento de dispensa retro, serão utilizados recursos consignados no orçamento geral do 

Município na(s) seguinte(s) dotação(s) orçamentária(s): 

Órgão Orçamentário: Secretaria de Administração e Planejamento – 3 

Unidade Orçamentária: Departamento de Indústria e Comércio – 3 

23.691.021 – Administração Governamental 

2035   Manutenção das Atividades da Expofort e Festival Gastronômico 

18344  3390.39.00.00.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Deverá o presente despacho, e o extrato do contrato originário deste processo ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, em atenção ao Parágrafo 

Único, do Artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Fortaleza dos Valos, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 

 


